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PORTARIA Nº 293/2018 
                              

Concede Férias a Servidores. 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar nº 
016, de 01 de dezembro de 2006 e no estabelecido na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
conforme cada caso, Concede Férias Regulamentares e Férias Interrompidas aos seguintes Servidores: 

- Benjamin Verner Tomm – Agente de Combate a Endemias – Matricula nº 503-7/2 - Férias 
Regulamentares, no período de 07 à 21 de Dezembro de 2018 (15 dias) – Período Aquisitivo: 
20/01/2017 à 19/01/2018; 

- Carlize Prauchner Jope – Agente Comunitário de Saúde – Matrícula nº 494-4/1 - Férias 
Regulamentares, no período de 03 de Dezembro de 2018 a 01 de Janeiro de 2019 (30 dias) – Período 
Aquisitivo: 01/03/2017 à 28/02/2018; 

- Dilamara de Fátima Terán de Mello – Agente Comunitário de Saúde – Matrícula nº 495-
2/1 - Férias Regulamentares, no período de 19 de Dezembro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019 (15 
dias) – Período Aquisitivo: 01/03/2017 à 28/02/2018; 

- Evanice Mülhbeier – Servente – Matrícula nº 558-4/3 - Férias Regulamentares, no período 
de 06 à 20 de Dezembro de 2018 (15 dias) – Período Aquisitivo: 12/11/2017 à 11/11/2018; 

- Fábio Bruno Biancon – Operário – Matrícula nº 466-9/1 - Férias Interrompidas, no 
período de 17 à 31 de Dezembro de 2018 (15 dias), referente aos dias interrompidos pela Portaria n 
321/2017; 

- João Batista Alves Rodrigues – Operário – Matrícula nº 482-0/1 - Férias Regulamentares, 
no período de 20 de Dezembro de 2018 a 18 de Janeiro de 2019 (30 dias) – Período Aquisitivo: 
15/10/2017 à 14/10/2018; 

- José Ângelo Rodrigues da Silva – Operário – Matrícula nº 137-6/1 - Férias 
Regulamentares, no período de 03 de Dezembro de 2018 a 01 de Janeiro de 2019 (30 dias) – Período 
Aquisitivo: 03/08/2017 à 02/08/2018; 

 - José Hultgren – Operador de Máquinas – Matrícula nº 136-8/1 - Férias Regulamentares, 
no período de 17 de Dezembro de 2018 a 15 de Janeiro de 2019 (30 dias) – Período Aquisitivo: 
03/08/2017 à 02/08/2018; 

- Marinez Maas Zangirolami – Técnica em Enfermagem – Matrícula nº 595-9/1 - Férias 
Regulamentares, no período de 03 à 17 de Dezembro de 2018 (15 dias) – Período Aquisitivo: 
07/03/2017 à 06/03/2018; 

- Silvia Letícia Uhde – Agente Comunitário de Saúde – Matrícula nº 518-5/1 - Férias 
Regulamentares, no período de 17 de Dezembro de 2018 a 15 de Janeiro de 2019 (30 dias) – Período 
Aquisitivo: 15/03/2017 à 14/03/2018; 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , em 20 de novembro de 2018.           
           

     Marcus Jair Bandeira 
Prefeito 

 
Registre-se e Publique-se. 
    
              Marinez de Lima Rubert 
       Secretária Municipal de Administração  


